
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI MUNICIPAL N° 1052, PE 02 PE SETEMBRO DE 2010.

"ALTERA O INCISO I DO ARTIGO 1° DA LEI MUNICIPAL
270/97, DE 20 DE JUNHO DE 1997,"

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati, Estado
de São Paulo, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a
Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.l0 Fica alterado o inciso I do art. 1° da Lei Municipal n° 270/97, que passará ter a
seguinte redação:

"J- que tenha sede própria ou alugada no Município, comprovado mediante Contrato de
Compra e Venda, Comodato ou de Locação, devidamente registrados no Cartório competente."

Art.2° As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta própria do orçamento
vigente, suplementadas se necessárias.

Art.3° Esta Lei entrará [em vigor ij\ /lata de sua pu£J4€ação, revogando-se as disposições
em contrário.

•NRIÇOE KO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NO DEPARTAMENTO * MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI, abs 02 de setembro de 2010.
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